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BOLETIM GERAL

PMPE ERRADICA PLANTAÇÃO DE MACONHA 
NO SERTÃO

Policiais  militares  da  1ª  Companhia  Independente  da  Polícia 
Militar  de  Pernambuco  (1ª  CIPM)  durante  operação  realizada  na  última 
segunda-feira (03), erradicaram quase três mil pés de maconha. A plantação da 
droga foi localizada numa fazenda do município de Carnaubeira da Penha, no 
Sertão pernambucano.

Os 2.810 pés da erva, estavam em diferentes fases de crescimento. 
Não houve nenhuma prisão, e participaram da operação, além da 1ª CIPM, o 
Serviço de Inteligência da PMPE e a Companhia Independente de Operações 
e Sobrevivência em Área de Caatinga (CIOSAC).
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 08  - (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Cabral       16º BPM

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM  França                           6ª EMG

Fone: 9904-7538

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 09  - (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ricardo Ivo      12º BPM

SUPERVISOR  DE  DIA AO QCG - Subten PM Ivan                   DGO

Fone: 9966-2026

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 10  - (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Clênio               13º BPM 

SUPERVISOR  DE  DIA AO QCG - Subten PM Carlos               DGO

Fone: 9615-3977

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

 MENSAGEM BÍBLICA

Ninguém tem maior  amor do que este,  de dar  alguém a sua vida 
pelos seus amigos. (João 15:13).
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VI - Os responsáveis pelas crianças selecionadas deverão efetuar 
a matrícula impreterivelmente no prazo estabelecido no calendário, sob pena 
de perder a vaga.

VII  -  Os comandantes,  Chefes  e  Diretores  deverão  proceder  à 
ampla divulgação junto à tropa do teor desta nota.

VIII  -  Os casos omissos serão resolvidos  pelo Chefe  do CAS, 
assessorado pela Coordenadora da Creche.  (Nota nº 008/2008/CAS).

 

4.0.0.   DETERMINAÇÃO 

Tendo em vista, as comemorações alusivas aos 25 (vinte e cinco) 
anos de ingresso da Mulher nas fileiras da Corporação, será realizada uma 
Solenidade  em Comemoração  a  essa  data,  a  qual  ocorrerá  na  Assembléia 
Legislativa  do  Estado  (ALEPE),  no  dia  10  NOV  2008,  às  18  horas. 
Determino a todos os Diretores, Chefes e Comandantes de OME, sediadas na 
RMR e Paudalho,  que escalem uma representação composta  de 02 (duas) 
Policiais Femininas a fim de abrilhantar o evento.
Uniforme: “3º B”

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1955, de 04 NOV 2008

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e 
atendendo proposta do Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o Cap PM Mário Luiz de Oliveira Filho, Mat. 22317-4, 
da Gratificação por Encargo de Comandante da 1ª Cia do 18º BPM (Cabo de 
Santo Agostinho), Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS.

--oo(O)oo--

Nº 1956, de 04 NOV 2008

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e 
atendendo proposta do Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar  o  Capitão PM Antônio Vieira  de Souza Júnior,  Mat. 
2052-4, atribuindo-lhe a Gratificação por Encargo de Comandante da 1ª Cia 
do 18º BPM (Cabo de Santo Agostinho), Símbolo GEC-2, da Polícia Militar 
de Pernambuco/SDS.

--oo(O)oo--

Nº 1957, de 04 NOV 2008

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e 
atendendo proposta do Comandante Geral da PMPE, 
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R E S O L V E:

Dispensar o Capitão PM Antônio Vieira de Souza Júnior, Mat. 
2052-4, da Gratificação por Encargo de Comandante da 3ª Cia do 18º BPM 
(Ipojuca), Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS.

--oo(O)oo--

Nº 1958, de 04 NOV 2008

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e 
atendendo proposta do Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o 1º Tenente PM Lindoval Ribeiro da Silva Júnior, Mat. 
980013-1, atribuindo-lhe a Gratificação por Encargo de Comandante  da 3ª 
Cia  do  18º  BPM  (Ipojuca),  Símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco/SDS.

--oo(O)oo--

Nº 1959, de 04 NOV 2008

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e 
atendendo proposta do Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Capitão  PM  Girley  de  Oliveira  Figueiredo,  Mat. 
2064-8, da Gratificação por Encargo de Comandante da 1ª Cia do 14º BPM 
(Serra Talhada), Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS.

--oo(O)oo--

Nº 1960, de 04 NOV 2008

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e 
atendendo proposta do Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar  o  Capitão  PM  Luiz  Marques  Viana  Júnior,  Mat. 
940233-0,  atribuindo-lhe  a  Gratificação  por  Encargo  de Comandante da 1ª 
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c) Visitas aos Candidatos:
Data: 17 NOV  a  21 NOV 08

d) Avaliação e Seleção
Data: 24 NOV a 28 NOV 08

e) Divulgação dos Resultados da Seleção
Data: 03 DEZ 08
Local: A relação das crianças selecionadas será afixada no CAS, no Serviço 
           Social e na Creche Tio Jener.

IV - A apresentação da documentação prevista é obrigatória e os 
critérios  de  seleção  à  inscrição  serão  analisados  na  seguinte  ordem  de 
prioridade:

1) Ser dependente de Policial Militar Feminino ou Funcionário Civil feminino 
da  ativa  da  PMPE,  desde  que  seja  contribuinte  do  Centro  de  Assistência 
Social;

2) Em caso de dependente de Policial Militar e Funcionário Civil masculino 
contribuinte do CAS, no ato da inscrição, deverá ser apresentado documento 
de comprovação de atividades profissionais exercidas pela esposa, fora do lar;

3) Avaliação e parecer do Serviço Social do CAS, observando, dentre outros 
aspectos, a situação sócio-econômica, familiar e habitacional do contribuinte;

4) Receber parecer favorável do Centro de Assistência Social.

5)  Ao final  da  avaliação,  caso  ocorra  similitude  de  casos,  mesmo  com a 
aplicação dos critérios, terá preferência o contribuinte que apresente maior 
necessidade social, de acordo com parecer técnico do Serviço Social do CAS.

V - Calendário de Matrícula e Rematrícula

a) Data: 04  a  12 DEZ 08
b) Local:  Creche Tio Jener
c)  Horário: De Segunda a Sexta-feira das  07h30 às 17 horas.
d) Documentação: Cópia  do  Registro  de Nascimento,  Cópia  do  Cartão  de 
                              Vacina  atualizada,  Cópia  da  Carteira do SAME ou Plano 
                              de saúde, 02  fotos  3x4 da  criança, 01  foto 3x4 dos pais e 
                              01 foto  de  duas  pessoas  autorizadas a retirar a criança da 
                              Creche.
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3.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.0.   Inscrições para a Creche Major PM Jener Tenório  de  Holan-
            da – Creche Tio Jener

I - Estão abertas as inscrições para o preenchimento de 13 (treze) 
vagas para a Creche Tio Jener, referentes ao ano letivo de 2009, destinadas 
aos  dependentes  de  Servidores  da  ativa  da  corporação,  desde  que  sejam 
contribuintes do Centro de Assistência Social;

II  -  O  preenchimento  das  vagas  obedecerá  às  seguintes 
prioridades e condições:

1º)  Dependentes de Policiais Militares Femininos;.
2º)  Dependentes de Funcionários Civis Femininos;
3º)  Dependentes de Policiais Militares Masculinos.

III - O calendário para inscrição dos candidatos às mencionadas 
vagas,  bem como o quantitativo de vagas,  será realizado conforme abaixo 
discriminado:

a) Calendário de Inscrição:
Data: Até 14 NOV 2008
Horário: de Segunda a Sexta-Feira 08 às 15 horas
Local: Seção de Serviço Social do Centro de Assistência Social, munido com 
           a cópia do último contracheque.

b) Discriminação das Vagas Disponíveis:

- 06 (seis) vagas para o Berçário, crianças com idade entre 04 meses a 01 ano 
e seis meses, distribuídas da seguinte forma: 01 (uma) destinada ao Oficial, 
01 (uma) destinada ao Subtenente ou Sargento e 04 (quatro) destinadas aos 
Cabos, Soldados e Funcionários civis.

- 07 (seis) vagas para o MG I, crianças com idade entre 01 ano e seis meses a 
02 anos e seis meses, distribuídas da seguinte forma: 01 (uma) destinada ao 
Oficial,  01  (uma)  destinada  ao  Subtenente  ou  Sargento  e  05  (cinco) 
destinadas aos Cabos, Soldados e Funcionários civis.

- Caso não haja inscrição suficiente para o preenchimento de acordo com a 
distribuição  acima  elencada,  as  vagas,  automaticamente,  serão  repassadas 
para os inscritos.
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Cia  do  14º  BPM (Serra  Talhada),  Símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco/SDS. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 211, de 05 NOV 2008)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 025/ CASIS/PMPE, de 03 NOV 2008

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão  Permanente  de  Licitação  do 
CASIS

O Chefe do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE, no 
uso de suas atribuições, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97, e tendo 
em vista o contido na Lei Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I - Dispensar do encargo de Membro da Comissão Permanente de 
Licitação  deste  CASIS,  o  Cabo  PM  Mat.  910310-4,  Fábio  Luiz  Silva 
Barbosa; 

II  -  Designar,  para  o  encargo  de  Membro  da  Comissão 
Permanente  de Licitação  do CASIS,  o  Major PM Mat.  01854-6,  Everaldo 
Almeida de Araújo; 

III  - Reconduzir na qualidade de Presidente o Major PM, Mat. 
23850-3, Robson Inácio Vieira e como Membros da Comissão, o Capitão PM 
Mat.  920450-4,  Fábio  Cavalcanti  Fiquene,  o  1º  Sargento  PM  Mat.  1 
930127-5, Kelly Cristina das Neves, e a Servidora Pública Civil Mat. 0668-8, 
Kátia de Oliveira Santos; 

IV - Definir, com base no § 1º do Art. 3º do Decreto Estadual nº 
31.391/08, que o Presidente da Comissão de Licitação em comento, exercerá, 
cumulativamente, a função de Pregoeiro, e os demais Membros da referida 
Comissão integrarão a equipe de apoio ao aludido Pregoeiro; 

V - Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso I do Art. 1º da Lei Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da 
equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do Inciso II do Art. 1º do 
citado Diploma Legal; 
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VI - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 29 OUT 2008. 
Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS/PMPE.

--oo(O)oo--

Nº 1114, de 04 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  §  1º,  142,  § 3º,  Inciso  II  c/c o  Art.  37,  § 10,  da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 102793-0/Adida à DEIP, Lusiane Moura 
de Amorim, praça de 24 MAI 2004, filha de Pedro Alves de Amorim e de 
Maria  das  Graças  Moura  Amorim,  por  haver  sido  empossada  no  cargo 
público efetivo de Escrivão na Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1115, de 04 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,
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Nº 405/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Cícero Pereira de Matos, Mat.  18511-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1005, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria, considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega

 
--oo(O)oo--

Nº 406/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Edson Cordeiro dos Santos, Mat. 214981, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1830, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 08.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria, considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL de 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:
Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 26 SET 2008.
Conselheiro Carlos Porto

(Transcritos do DOE nº 211, de 05 NOV 2008)
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Nº 403/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Fernandes da Silva, Mat. 14561-0, Subtenente PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0979, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2008, os proventos 
mensais  integrais  do  Posto  de  2º  Tenente  PM,  no  valor  de  R$ 2.852,82, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 2º Tenente PM, em 30 ABR 08 R$ 2.377,35
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    356,60
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
 (adquirida após a EC nº 19/98)-5% R$    118,87
TOTAL R$ 2.852,82

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 18 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega

--oo(O)oo--

Nº 404/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Zeziel Miguel Alves, Mat. 150924, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1793, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor  do interessado,  com vigência  a  partir  de  18 AGO 07,  os  proventos 
mensais  proporcionais  da Graduação de  3º  Sargento  PM, no valor  de R$ 
1.519,38, ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 18 AGO 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91
Valor proporcional calculado à base de 28/30 R$ 1.519,38

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 23 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a/c  de  18  SET  2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  § 1º,  142,  §  3º, Inciso  II  c/c  o Art.  37,  §  10,  da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM  Mat.  103592-4/Adida  à  DEIP,  Adriana 
Angélica Vaz Silva da Cruz, praça de 24 MAI 04, filha de Petronilo Mesquita 
da Cruz e de Sonia Maria Vaz Silva da Cruz, por haver sido empossada no 
cargo público efetivo de Agente de Polícia QPC-1, na Polícia Civil do Estado 
de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1116, de 04 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a/c  de  18  SET  2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  § 1º,  142,  §  3º, Inciso  II  c/c  o Art.  37,  §  10,  da 
Constituição Federal,  a Sd PM Mat.  102860-0/Adida à DEIP,  Erika  Carla 
Santos da Silva, praça de 24 MAI 04, filha de Carlos Eduardo F. da Silva e de 
Maria Elena dos Santos, por haver sido empossada no cargo público efetivo 
de Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 
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III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1117, de 04 NOV  2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a/c  de  18  SET  2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  §  1º,  142,  § 3º,  Inciso  II  c/c o  Art.  37,  § 10,  da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM  Mat.  104624-1/Adida  à  DEIP,  Shirnaide 
Chiarell Gonçalves de Holanda, praça de 17 JAN 05, filha de Ozeas Alves de 
Holanda e de Tania Maria Gonçalves,  por haver sido empossada no cargo 
público efetivo de Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1118, de 04 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,
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Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1003, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria, considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 16 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega

 
--oo(O)oo--

 
Nº 402/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Domicio da Silva, Mat. 204897, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1744, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria, considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor  do interessado,  com vigência  a partir  de 1º JUL 2008,  os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 18 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.868,56, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM,  em 30 ABR 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
(adquirida após a EC n° 19/98)– 5% R$      77,86
TOTAL R$ 1.868,56

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 SET 2008.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(O)oo--

Nº 400/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Tenório de Carvalho, Mat. 142689, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1742, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero  Legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor  do interessado,  com vigência  a partir  de 1º  JUL 2008,  os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 19 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega

 
--oo(O)oo--

Nº 401/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Reginaldo Celestino dos Santos, Mat. 18388-1, Cabo PM.
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a/c  de  18  SET  2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  § 1º,  142,  §  3º, Inciso  II  c/c  o Art.  37,  §  10,  da 
Constituição  Federal,  a  Sd   PM  Mat.  104208-4/Adida  à  DEIP,  Elivânia 
Patrícia Gomes, praça de 17 JAN 05, filha de Edvan Claudino Gomes e de 
Maria José dos Santos Gomes, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo de Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1119, de 04 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a/c  de  18  SET  2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  § 1º,  142,  §  3º, Inciso  II  c/c  o Art.  37,  §  10,  da 
Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 107117-3/Adido à DEIP, Josenildo 
Emiliano de Lima, praça de 24 SET 07, filho de Josias Emiliano de Lima e de 
Lenilda  Rodrigues  de  Lima,  portador  do  Certificado  de  Reservista  de  1ª 
Categoria da 21ªCSM, nº 083578, expedido pelo Ministério da Defesa, por 
haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão da Polícia Civil 
do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição  do  militar  estadual  em 
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questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1120, de 04 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a/c  de  18  SET  2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  §  1º,  142,  § 3º,  Inciso  II  c/c o  Art.  37,  § 10,  da 
Constituição Federal, o Soldado  PM Mat. 102946-0/Adido à DEIP, Rodrigo 
de Alencar Belchior, praça de 24 MAI 04, filho de Amaury Belchior de Melo 
Filho e de Eliane de Alencar Belchior, portador do Certificado de Dispensa de 
Incorporação da 21ª CSM RA nº 210782273689, expedido pelo Ministério do 
Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão da 
Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 1121, de 04 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo  Art.   101,  Inciso  I,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a/c  de  18  SET  2008,  com 
fundamento  no Art.  42,  § 1º,  142,  §  3º, Inciso  II  c/c  o Art.  37,  §  10,  da 
Constituição Federal, a Sd  PM Mat. 103246-1/Adida à DEIP, Ednalva Maria 
de Souza, praça de 24 MAI 04, filha de Maria Avanir de Souza, por haver 
sido empossada  no cargo  público  efetivo  de  Escrivão  da Polícia  Civil  do 
Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do  Estado.  José 
Lopes  de  Souza  -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 211, de 05 NOV 2008)

2.0.0.   DECISÕES  MONOCRÁTICAS  DO TRIBUNAL  DE  CON-
            TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2.1.0.   Extrato de Decisões Monocráticas

Nº 381/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Aquilino de França Neto, Mat. 15668-0, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0988, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco  –  FUNAPE,  publicada  em  30  ABR  2008,  retificada  pela 
Portaria-FUNAPE n° 2404, publicada em 26 AGO 2008.


